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CONTRATO PMG/SECAD/SEDUC Nº 136/2025 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
GRAVATÁ, E, A EMPRESA CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE 
PERNAMBUCO - CIEE PARA 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO, PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
DE ESTÁGIO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE GRAVATÁ/PE, 
RESPEITANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
FEDERAL Nº 11.788/2008 (LEI DE ESTÁGIO) 
E A LEI MUNICIPAL Nº 3728/2017, 
CONFORME  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
031/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, entidade da Administração Pública de Direito Público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 11.049.830/0001-20, com sede localizada na Rua Cleto Campelo, nº 268 – Centro - 
Gravatá – PE - CEP 55.640-000, por intermédio das SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, a Sra. TERESA MAGALY DA ROCHA 
SILVA, matriculada sob o nº 3351, nomeada através da Portaria Nº 024/2025, datada de 01 de janeiro de 
2025, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, a Sra. 
JOSELMA SOARES DA SILVA MELO, matriculada sob o nº 357, nomeada através da Portaria nº 
PORTARIA Nº 228/2024, doravante denominada como CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE PERNAMBUCO - CIEE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.998.292/0001-57, sediada na Rua do Progresso, nº 465, Bairro da Boa Vista, Recife/PE – 
CEP: 50070-095, por intermédio da sua representante legal, a Sra. MARIA INEZ BORGES LINS, 
portadora da carteira de identidade nº ***.937 – SDS/PE, e CPF nº ***.***.904-34, doravante 
denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO 
mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e 
estabelecem, tudo em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2025, ARP N°023/2025. 

 
1. ​  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO SERÁ CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE ARP, 
DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GRAVATÁ/PE, RESPEITANDO AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 (LEI DE ESTÁGIO) E A LEI MUNICIPAL Nº 
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3728/2017 (DISPÕE SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDANTES NO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE GRAVATÁ/PE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, DO EDITAL. 

 
1.2.     Objeto da contratação: 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

1.3.     Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1.  O Edital de licitação; 
1.3.2.  O Termo de Referência; 
1.3.3.  A Proposta da Contratada; 
1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4.      O objeto rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/21, por suas cláusulas e 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos  contratos e 
disposições de direito privado. 
 

Secretaria de Administração - Diretoria Geral de Contratos​
Rua Izaltino Poggi, nº 265 - 2º andar – Prado – Gravatá – PE - CEP: 55642-160.​

E-mail: contratos@gravata.pe.gov.br – Fone: (81) 3299-1899 
 

TABELA GERAL PREFEITURA MUNICIPAL (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) 

 
 

NÍVEL 

QUANTIDADE 
DE ESTAGIÁRIO 

POR NÍVEL 

(A) 

VALOR UNITÁRIO 
DA BOLSA 
+ AUXÍLIO 

TRANSPORT
E (B) 

VALOR DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(C) 

VALOR MENSAL 
POR ESTAGIÁRIO 
+ TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
(D) = 

(B) + (C) 

VALOR MENSAL 
POR NÍVEL 

(E) = (D) * (A) 

Médio/Técnico 10 R$ 800,00 R$ 16,00 R$ 816,00 R$ 8.160,00 

Superior 100 R$ 880,00 R$ 16,00 R$ 896,00 R$ 89.600,00 

SOMATÓRIO DOS VALORES MENSAIS R$97.760,00 

PREVISÃO ANUAL (VALORES MENSAIS MULTIPLICADOS POR 12 MESES) R$1.173.120,00 

TABELA GERAL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

NÍVEL 

QUANTIDADE 
DE ESTAGIÁRIO 

POR NÍVEL 

(A) 

VALOR UNITÁRIO 
DA BOLSA 
+ AUXÍLIO 

TRANSPORT
E (B) 

VALOR DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(C) 

VALOR MENSAL 
POR ESTAGIÁRIO 
+ TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
(D) = 

(B) + (C) 

VALOR MENSAL 
POR NÍVEL 

(E) = (D) * (A) 

Médio/Técnico 10 R$ 800,00 R$ 16,00 R$ 816,00 R$ 8.160,00 

Superior 30 R$ 880,00 R$ 16,00 R$ 896,00 R$ 26.880,00 

SOMATÓRIO DOS VALORES MENSAIS R$35.040,00 

PREVISÃO ANUAL (VALORES MENSAIS MULTIPLICADOS POR 12 MESES) R$420.480,00 
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1.5.     Em atendimento ao inciso VIII do art. 92 da Lei nº 14.133/21, as despesas decorrentes da 
presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Contratante. 
 

2. ​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1.   O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua última 
assinatura eletrônica, respeitando-se os créditos orçamentários e demais normas legais pertinentes, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.1.1.   Nos termos do art. 104 e 107 do Código Civil e §2º do art. 10 da Medida Provisória 2.200-2/2011, 
para sua validação, a assinatura eletrônica será submetida à comprovação da sua autoria e integridade. 
 
2.2.   A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
Contratada, uma vez que atendidos os seguintes requisitos: 
 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação atende ao objeto contratado; 
 
2.2.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações que o  objeto 
tenha sido prestado regularmente; 
 
2.2.3.  Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 
 
2.2.4.  Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 
 
2.3.   A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4.   A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5.   O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
3.     CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, DA FORMA E DOS PRAZOS 
DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇO, MANUTENÇÃO, ENTREGA, 
OBSERVAÇÃO, RECEBIMENTO, COMPROMISSOS E CONCLUSÃO 
 
3.1.    O regime de execução contratual, os modelos de execução, qualificação técnica, as formas, assim 
como os prazos e condições de compromisso e conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, 
constam no Termo de Referência. 
 
4.       CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
​  
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4.1.    Nos casos em que a subcontratação for permitida, deverão ser expressamente descritos no Termo de 
Referência e no Edital de Licitação. Na ausência de tal previsão, a subcontratação será terminantemente 
vedada. 
 
4.2.    Será terminantemente vedada a participação de Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio, se não for 
expressamente autorizada por Edital. 
 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1.     O valor total da contratação é de R$1.593.600,00 (um milhão e quinhentos e noventa e três mil 
e seiscentos reais), conforme proposta da contratada e errata de homologação de Código 
Identificador: 2E077C81. 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

6.   CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 
6.1.  O prazo e forma para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e Edital de Licitação.  
 
6.2. A tabela presente na subcláusula 1.2. descreve os valores com taxa de administração, referentes ao 
repasse dos valores da bolsa estágio e auxílio transporte por estagiário, os valores, periodicidades e 
exigências para o repasse se fazem presentes no Termo de Referência. 
 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 
7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2.  Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
Contratante, do índice constante no Edital de Licitação, caso não esteja presente no mesmo, o índice 
deverá ser o  IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

R = V (I – Iº) / Iº 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 
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Iº  = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta na licitação; 

 

7.3.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4.   No caso de atraso ou não da divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7.   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8.    O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
7.9.  A CONTRATADA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao CONTRATANTE durante a 
vigência do Contrato e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, 
sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 
 
7.10. O pedido de Reajuste, Repactuação de preços, quando for o caso, e o Reequilíbrio 
econômico-financeiro deverão ser formulado pela Contratada no prazo de 30 (trinta) dias após o fato 
gerador e, será analisado, também, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias após o recebimento pela 
Contratante. 
 
8.   CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1.     São obrigações da Contratante: 
 
8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.6.  Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao serviço/fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. 
 

8.1.7.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada nos termos do art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021; 

 
8.1.8.  Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei, Edital de Licitação e neste Contrato. 
 
8.1.9.  Cientificar a Procuradoria Geral do Município, Órgão de representação judicial da Prefeitura 
Municipal de Gravatá, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
Contratada. 
 
8.1.10.  Nos termos do art. 123 da Lei Federal nº 14.133/21, a Contratante deverá, explicitamente, emitir 
decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.2.      A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.3.    Cumprir as demais disposições constantes no Edital e Termo de Referência. 
 
9.       CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1.   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1.  Sendo o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.1.2.   Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
9.1.3.   Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.1.4.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.5.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
9.1.7.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
 
9.1.8.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.1.9.  Manter durante toda a execução deste contrato as mesmas condições de habilitação e participação 
apresentadas durante a fase licitatória;  
 
9.1.10.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.10.1. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante; 
 
9.1.11.   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.12.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.14.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Contratante; 
 
9.1.15.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e, 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
9.1.16.   Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº14.133, de 2021); 
 
9.1.17.   Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº14.133, de 2021); 
 
9.1.18.   Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
 
9.1.19.   Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
 
9.1.20.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.2.   Cumprir as demais disposições constantes no Edital e Termo de Referência. 
 
10.     CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA  

 
10.1.  A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual no percentual estabelecido no 
Edital de Licitação e no Termo de Referência, calculado sobre o valor total do CONTRATO, em 
conformidade com os artigos 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021. Caso não haja previsão expressa para a 
prestação de garantia contratual, esta não será exigida, e as cláusulas abaixo deverão ser desconsideradas. 
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10.2.  Em sendo o caso por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA prestará em favor da 
CONTRATANTE, garantia ora fixada sobre valor total contratado e no prazo determinado no Edital e Lei 
nº 14.133/2021, podendo optar por uma das modalidades abaixo descritas, obedecendo aos critérios a 
seguir: 
 
a)  Nos casos de opção pela modalidade “SEGURO-GARANTIA” prevista no inciso II do §1º do art. 96 
da Lei nº 14.133/2021; 
 
b)      Optando pela modalidade “CAUÇÃO EM DINHEIRO,” esta deverá ser prestada, através de 
DEPÓSITO na Conta Corrente nº3379-0, Agência nº 0922-9, Banco do Brasil S.A., 001, CNPJ 
nº11.049.830/0001-20, do Município de Gravatá/PE; 
 
c)      Os Títulos da Dívida Pública devem ser emitidos em forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, (inciso I, do §1º, do art. 56, da Lei 
Federal nº14.133/2021, com a redação dada pelo art. 26, da Lei nº11.079/2004); 
 
10.3.  Cumprido fielmente o Contrato, a garantia prestada será restituída à CONTRATADA, descontados 
eventuais débitos que esta vier a ter com o CONTRATANTE; 
 
10.4.   A Garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato; 
 
10.5​ Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições; 
 
10.6.  Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à 
respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 
 
10.7. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

10.8. Prazo para devolução da garantia após a execução do contrato: 
 
10.8.1. A garantia prestada será liberada no prazo de até 30 (trinta) dias após a comprovação do 
cumprimento integral das obrigações contratuais pela Contratada, salvo pendências identificadas pelo 
Contratante. 
 
10.8.2. Caso haja valores devidos à Contratante, estes serão descontados do montante da garantia antes da 
sua liberação. 

10.8.3. A Contratada será notificada formalmente sobre a liberação ou retenção parcial da garantia, 
sendo-lhe assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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10.9. Possibilidade de substituição da modalidade de garantia: 

10.9.1. A Contratada poderá solicitar a substituição da modalidade de garantia inicialmente prestada por 
outra prevista no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, desde que apresente justificativa fundamentada e que 
a substituição não comprometa a segurança da execução contratual. 

10.9.2. A substituição da garantia dependerá de aprovação expressa da Contratante e somente será 
permitida se a nova modalidade atender às mesmas condições e valores estabelecidos no contrato. 

10.9.3. Caso a substituição da garantia seja aprovada, a Contratada deverá providenciar a nova garantia no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação formal da Contratante. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1.   Comete infração administrativa a Contratada que incorrer nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como no Edital de licitação. 

11.2. A Contratada que incorrer nas infrações retromencionadas, sujeita-se às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1.  Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 
Gravatá, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

11.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos; 

11.2.4.   Multa  

11.2.4.1. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes percentuais, conforme a natureza da infração: 

a) Atraso na entrega do objeto contratado: 0,1% a 1% por dia de atraso, limitado a 10% do valor da 
parcela inadimplida;​
b) Inexecução parcial do contrato: 2% a 10% sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da 
infração;​
c) Inexecução total do contrato: 10% a 20% sobre o valor total do contrato;​
d) Descumprimento de cláusulas acessórias: 0,5% a 5% sobre o valor da obrigação descumprida;​
e) Rescisão contratual motivada pelo contratado: 10% a 20% do valor remanescente do contrato. 

11.2.4.2. A fixação da penalidade observará o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, 
considerando a gravidade da infração e eventuais prejuízos causados à Administração. 

11.2.4.3. A aplicação da multa não exime o contratado da obrigação de ressarcir eventuais danos causados 
ao Contratante, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas na legislação e neste 
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contrato. 

11.3. As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contratar e, Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.8.   A fixação das penalidades será aplicada em conformidade com o §1º do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021 e Edital de licitação; 

11.9.    Em caso de cometimento de mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e 
os prazos previstos no Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os 
limites máximos previstos em lei. 

11.10.  As penalidades deverão ser registradas no sistema da Bolsa Nacional de Compras (BNC), no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de 
aplicação da sanção.  

11.11.  Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração 
da conduta típica em questão. 

11.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.12.1. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
Penalidade (PAAP), onde serão determinados os percentuais e gravidades das possíveis sanções a serem 
aplicadas. 

11.13.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.14.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante; 

11.17. As demais sanções cabíveis encontram-se discriminadas no Termo de referência.  

12.      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
 
12.1.  A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo        ordenamento 
jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº12.846, de 1º de 
agosto de 2013, e a Lei Federal nº 9.613/98. 
 
12.2.  A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 
Federal nº 12.846/2013, e se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal 
nº 12.846/2013. 
 
12.3. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 
perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 
aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial 
no seu artigo 5º. 
 
12.4.    Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte 
da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
 
12.4.1. Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Legislação, 
com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis; 
 
12.4.2. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos       dos artigos 
18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e demais normas aplicáveis; 
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12.5.    Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos      código de ética 
e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem 
de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda 
quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II)   adotar as melhores práticas de 
monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores 
e/ou terceiros por elas contratados. 
 
12.6.    A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a 
respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em 
que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção. 
 
12.7.    A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 
inocente. 
 
13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1.​ O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.2.1.​ Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 

13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

13.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.​ O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade  ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem; 

 
13.3.1.​  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia; 
 
13.3.2.​  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
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13.4.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

 
13.4.1.​  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.5.     O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13.6.    Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.6.1.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.7.   O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 
13.7.1.  Por ato UNILATERAL e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX do 
art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, e com as consequências indicadas no art. 139, da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.7.1.1. Na hipótese de rescisão contratual prevista no art. 137, inciso I a IX  terá a contratada direito, 
exclusivamente, ao pagamento do objeto corretamente executado, perdendo, ainda, em favor da 
Contratante, o valor da garantia, a título de pena convencional; 

 
13.7.2.  AMIGAVELMENTE, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e alterações.​
 
13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
13.8.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa; 

13.9.​O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
13.9.1.​  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.9.2.​  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.9.3.​  Indenizações e multas. 
 
13.10.​  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
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13.11. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 137, da Lei nº 14.133/2021 e alterações; 

13.12. As demais situações que ensejam extinção contratual, encontram-se discriminadas no Termo de 
Referência e Edital de Licitação. 

 
14. ​​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1.​ Número da ordem de empenho: ___________________ . 

 
14.2.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo discriminada: 
 

Prefeitura Municipal 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 
14.3.​ A CONTRATANTE deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, conforme o inciso II 
do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/21.  
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02 PODER EXECUTIVO 

02 06 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0422 
GESTÃO EFICIENTE DE RECURSOS HUMANOS 

 
04 122 0422 2378 0000 

COORDENAÇÃO E GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO RECURSOS PRÓPRIOS - ADMINISTRAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

02 11 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 EDUCAÇÃO 

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 1201 GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 361 1201 2243 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00 
 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO 
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15.      CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
15.1.    Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
16.       CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16.2.   As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. ​​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
17.1.   A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores designados pela 
Secretaria contratante através de portaria. 
 
17.2.  O gestor será responsável por gerenciar a execução do contrato, garantindo que todas as obrigações 
contratuais sejam cumpridas de acordo com os termos e condições estabelecidos; Acompanhar a execução 
do contrato e verificar se os prazos estão sendo cumpridos; Verificar a qualidade dos bens ou serviços 
entregues; Aprovar os pagamentos e medições apresentadas pelo contratado; Fiscalizar a execução do 
contrato e aplicar sanções em caso de descumprimento; Encaminhar ao fiscal do contrato as demandas 
necessárias para a execução do contrato. 
 
17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
17.4.   O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
17.5.  Os fiscais setoriais serão nomeados posteriormente ao firmamento do termo contratual mediante 
Portaria; 
 
17.6.    Os fiscais serão responsáveis pela fiscalização técnica da execução do contrato, acompanhar a 
execução do contrato, verificando se o contratado está cumprindo as especificações técnicas exigidas; 
realizar medições e elaborar relatórios técnicos; emitir pareceres técnicos sobre a execução do contrato; 
verificar a qualidade dos materiais utilizados; emitir notificações ao gestor sobre eventuais irregularidades 
na execução do contrato. 
 
17.6.1.  Gestão e fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Gravatá:​
servidor ARTHUR EMANUEL DOS SANTOS SILVA, matrícula n° 1017472, para o exercício da função 
de Gestor de Contrato. Art. 2°. Designar o servidor WARLLINGTON DOUGLAS SOUZA LISBOA 
CAVALCANTI, matrícula n° 4062, para o exercício da função de Fiscal de Contrato. 

17.6.2. Gestão e fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação:​
Ficam designados os servidores Gestor de contrato: Érica Geórgia Rodrigues, Portaria nº 228/2021, Fiscal 
de contrato: Pollyana Gabriela Barbosa da Silva, Portaria nº 651/2023. 

17.7.  Observar e cumprir as demais determinações constantes no Termo de Referência. 
 
17.8. Tudo conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/21, bem como a Portaria nº 015/2025, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação e Portaria nº 07/2025, expedida pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
18.      CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
18.1.   As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
18.2.   Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
18.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
 
18.4.  A Contratante deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

 
18.5.   Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
18.6.  É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.   
 
18.7.  A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando assim houver, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
18.8.  A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   
 
18.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
18.10.  Os Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
 
18.11.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
18.12  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
19.      CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012, bem como, no Diário Oficial dos 
Municípios do  Estado de Pernambuco (AMUPE), nos Diários Oficiais do Estado de Pernambuco (DOE) 
e da União (DOU), conforme o caso, como condição de sua eficácia. 
 
20.     CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Município de Gravatá/PE, a 
sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Código de Processo Civil em vigor, 
pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 
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20.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do Termo de Referência, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
20.3.  As partes se comprometem, ainda, a observar as disposições contidas no Edital e Termo de 
Referência do  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025. 

 
20.4. ​ Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para solução de 
qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
conforme art. 92. §1º, da Lei nº 14,133/2021. 

 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (03) quatro vias de igual teor, para o 
mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 
 

Gravatá, 11 de abril de 2025. 
 
 

___________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO​

TERESA MAGALY DA ROCHA SILVA  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO​
JOSELMA SOARES DA SILVA MELO  

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE PERNAMBUCO - CIEE​

MARIA INEZ BORGES LINS​
 CONTRATADA​

 
 

___________________________________ 
VISTO JURÍDICO 
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